
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Lei nº 2.424/2022

Categoria: Leis
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 18 de janeiro de 2022

Autoriza o Município de Arambaré a alterar o índice de reajuste, conceder desconto, parcelamento e fixa a data
limite de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/499/daqK2lVteVZ-7eksDvegpp2Lf4CH9ls2.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/499/daqK2lVteVZ-7eksDvegpp2Lf4CH9ls2.pdf

